
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 

 

 

 

 

MINS-ALC 
Fls.  

 

 

 

 

TC 029.277/2010-8  
Natureza:  Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Pindaí - BA. 

Responsáveis:  Antonio Rodrigues Gomes (107.940.855-04); 

Marwil Comércio Ltda (04.563.908/0001-64)     

 

 

 

 

DESPACHO 

 

         Defiro a solicitação apresentada pelo Sr. Antonio Rodrigues Gomes e concedo a prorrogação, por 

90 (noventa) dias, do prazo para atendimento aos Ofícios nºs 1958 e 1959/2010-TCU/SECEX-BA, 

devendo o novo prazo ser contado a partir do término do prazo anteriormente concedido, o que se deu 

em 10 de dezembro de 2010. 

         À Secex/BA, para as providências a seu cargo.  

 

 

Brasília,       de janeiro de 2011.                

 

 

 

 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45419147.


